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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO E SUA PRÁXIS 2, coletânea de vinte e nove capítulos que une 
pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal e direito 
processual penal; estudos em direito do trabalho; além de outras temáticas.

Estudos em direito penal e direito processual penal traz análises sobre crimes 
cibernéticos, stalker, legalização da maconha, tráfico de drogas, tráfico de mulheres, 
feminicídio, violência, mulher, Lei Maria da Penha, medidas protetivas, assédio sexual, 
compliance, corrupção, pacote anticrime, prova fortuita, estupro de menores e valor 
probatório da palavra da vítima, direitos e deveres dos ergastulados, sistema penitenciário, 
ressocialização, Lei de Execução Penal, transgêneros e medidas socioeducativas.

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam sobre 
reforma trabalhista, responsabilidade civil do empregador e demissão de empregado em 
razão de negativa injustificada a tomar vacina contra a COVID-19.

O terceiro momento, outras temáticas, traz conteúdos de aposentadoria por 
incapacidade permanente, ideologia e ensino jurídico.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente trabalho tem por objetivo 
compreender o desenvolvimento do ensino 
jurídico no Brasil e o atual cenário de mudança 
do paradigma formativo para adaptação às 
necessidades do contexto digital no qual está 
inserido o profissional do Direito. Para tanto, 
em seu percurso metodológico, utilizou-se da 
pesquisa bibliográfica para compreender as 
bases legais que estruturam as diretrizes do 
curso de Direito no país, bem como para avaliar 
as exigências formativas que se apresentaram 
durante sua evolução. Assim, foi possível inferir 
ao final do estudo que, diante da nova realidade 
do mundo jurídico, a mudança baseada apenas 
em alterações curriculares se mostra insuficiente 
para preparar o egresso para os desafios da atual 
conjuntura em que está inserido o operador do 
Direito, necessitando para tanto de métodos que 
o capacitem também para a realidade prático-
profissional virtual. 
PALAVRAS-CHAVE: Formação jurídica. Prática. 

Processo Eletrônico.

THE LEGAL EDUCATION IN BRAZIL 
AND THE CHALLENGES BEFORE THE 

VIRTUAL WORLD
ABSTRACT: The present work aims to 
understand the development of legal education 
in Brazil and the current scenario of change in 
the training paradigm to adapt to the needs of the 
digital context in which the legal professional is 
inserted. In order to do so, in its methodological 
course, bibliographic research was used to 
understand the legal bases that structure the 
guidelines of the Law course in the country, as 
well as to evaluate the training requirements that 
were presented during its evolution. Thus, it was 
possible to infer at the end of the study that, given 
the new reality of the legal world, the change 
based only on curricular changes is insufficient 
to prepare this graduate for the challenges of the 
current situation in which the operator of Law is 
inserted, needing to methods that also enable 
you to practice virtual professional reality.
KEYWORDS: Legal training. Practice. Electronic 
Process.

1 |  O ENSINO JURÍDICO NO BRASIL
A gênese do ensino jurídico no Brasil 

se confunde com a própria criação do Estado 
brasileiro, considerando a data de sua criação e 
os objetivos expressos do recém-criado Império, 
ao se desvincular da coroa portuguesa e iniciar 
a criação de uma nova estrutura estatal, agora 
independente. 
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Há que se ressaltar que a ideia de base estrutural do ensino jurídico para os 
interesses da criação do novo Estado está respaldada na previsão constitucional do §33 do 
art. 179 da Constituição de 1824, que aportava na criação de colégios e universidades, os 
ensinamentos de elementos das ciências, das belas letras e das artes.

Por certo, a criação de um novo Estado exigiria uma sólida estruturação do corpo 
de indivíduos para formação dos quadros burocráticos que comporiam a máquina estatal.

Assim, o Imperador editou um decreto específico que criava provisoriamente um 
curso jurídico no novo Estado, datado de 9 de janeiro de 1925. O próprio decreto exprimia o 
objetivo primordial com a criação dos cursos jurídicos, que se destinariam a “[...] comporem 
quadros burocráticos, os chamados magistrados hábeis e inteligentes, reconhecendo-se 
a notória falta de bacharéis formados para os lugares da magistratura” (GODOY, 2015, p. 
211).

A urgência da criação de uma nova estrutura estatal decorria também dos anseios 
liberais que repercutiam no país, refletindo, de forma clara, em novos ideais político-
econômicos, que necessitariam de uma elite burocrática moldada para a construção de um 
sistema legalista que atendesse às exigências dessa ideologia liberal.

Diante deste novo cenário, restava nítido que os objetivos buscados com a criação 
dos cursos jurídicos eram “o alargamento do Estado, a separação em relação a Portugal e 
a consequente necessidade de formação e treinamento de quadros burocráticos próprios é 
que teriam justificado a confecção do decreto” (GODOY, 2015, p. 213).

Cumpre destacar que o responsável pela formulação dos cursos jurídicos no Brasil 
foi o Visconde de Cachoeira, nascido na Bahia, formado em Direito na Universidade de 
Coimbra, figura de influência no Império brasileiro, tendo sido constituinte na Constituição 
outorgada por D. Pedro I em 1824, atuando como deputado e depois senador por sua 
província natal (VENANCIO FILHO, 2011, p. 31).

No projeto de sua organização, que sucedeu o decreto de 1925, o Visconde de 
Cachoeira deixava clara a necessidade da criação dos cursos jurídicos com a intenção 
específica de preencher os quadros burocráticos e políticos que construiriam as bases da 
nova nação: 

Tendo-se decretado que houvesse, nesta Corte, um Curso Jurídico para nele 
se ensinarem as doutrinas de jurisprudência em geral, a fim de se cultivar este 
ramo da instrução publica, e se formarem homens hábeis para serem um dia 
sábios Magistrados, peritos Advogados, de que tanto se carece; e outros que 
possam vir a ser dignos Deputados e Senadores, e aptos para ocuparem os 
lugares diplomáticos, e mais empregos do Estado (BRASIL, 1827).1

A independência do Brasil como Estado soberano dá origem, então, ao surgimento 
dos dois primeiros cursos jurídicos em território brasileiro, visto que, até então, os juristas 
que aqui existiam tinham sua formação originária nos bancos universitários de Coimbra: 

1 Projeto de regulamento organizado pelo Conselheiro de Estado Visconde da Cachoeira, e mandado observar provi-
soriamente nos Cursos Jurídicos de S. Paulo e Olinda pelo art. 10 desta lei.
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A independência conduz logo, em 11 de agosto de 1827, à criação de dois 
cursos jurídicos, um em Olinda, depois Recife, e outro em São Paulo, que 
seriam o viveiro da nova geração de advogados e políticos, substituindo a 
anterior, que se formara na Universidade de Coimbra. Essa geração dá o 
molde formador da elite política do Império, os estadistas que perpassam em 
cores vivas no livro de Joaquim Nabuco, Um Estadista do Império, e moldam 
a formação política do Brasil, desenvolvendo um arraigado perfeito à lei e à 
ordem jurídica (VENANCIO FILHO, 2012, p. 134).

Inegavelmente, em razão da influência portuguesa para a formação da nova estrutura 
estatal, os cursos jurídicos acabaram por reproduzir o ideário dogmático derivado da Corte 
colonizadora, com um currículo único estruturado com as disciplinas de Direito Natural, 
Direito Público, Análise da Constituição do Império, Direito das Gentes e Diplomacia, 
Direito Público Eclesiástico, Direito Pátrio Civil, Direito Pátrio Criminal, Teoria do Processo 
Criminal, Direito Mercantil e Marítimo, Economia Política e Teoria Prática do Processo 
adotado pelas Leis do Império (BASTOS, 2000, p. 32).

A graduação em Direito instalada no Brasil Império advinha de um contexto histórico, 
político, cultural e social que necessitava de aparato para a formação dos administradores 
da máquina estatal, tendo suas características originárias sido reproduzidas nos dois 
últimos séculos, com reformas pontuais apenas na sua estrutura curricular.

Com os “Estatutos de Visconde de Cachoeira”, o ensino jurídico passou a ser 
ministrado, com o controle dos dogmas políticos e sociais, dispondo o referido documento 
de orientações pedagógicas que resumiam o ensino à simples compreensão das normas 
regentes para a formação do capital humano para a base burocrática do Estado.

Desta forma, enxergava-se o curso jurídico como: 

[...] sistemático e centralizado: abrangia a órbita administrativa, a metodologia 
do ensino, a nomeação dos professores, a bibliografia, bem como a estrutura 
curricular, criando amarras que impossibilitavam inovações no ensino 
ministrado (HOLANDA, 2008, p. XXXII apud OSORIO, 2016, p. 46).

A busca pela formação de profissionais para atuação na seara administrativa 
evidenciava a valorização das disciplinas teóricas em detrimento das disciplinas práticas. 
Por essa razão, buscou-se enfatizar o estudo da tradição romana, resquício da essência 
estrutural coimbrã, o que, de certa maneira, se mantém até os dias de hoje, traço 
característico do modelo conceitual dos cursos de Direito no Brasil.

Após a criação dos cursos jurídicos, algumas reformas foram realizadas com fim de 
aperfeiçoamento do ensino. Assim, em 1853, o currículo dos cursos de Direito foi modificado 
pelo Decreto nº. 1.134, promovendo apenas alterações curriculares, impedindo inovações 
metodológicas que buscassem uma formação fora do perfil burocrático a serviço da 
construção do Estado, destacando-se a prioridade por aulas expositivas como metodologia 
principal utilizada naquela época. 

Apesar da manutenção das bases dogmáticas-teóricas na citada reforma, 



 
O direito e sua práxis 2 Capítulo 29 361

merece destaque a adaptação da única disciplina prática presente no primeiro currículo, 
transformando “Teoria Prática do Processo adotado pelas Leis do Império”, em “Processo 
cível e Prática forense” (MAROCCO, 2019, p. 76), o que representou, apesar de discreta, 
uma sinalização direcionada para uma perspectiva de formação prática do profissional 
jurídico.

Em 1879, nova mudança se impõe no cenário educacional, dessa vez de maneira 
ampla, com a reforma do ensino livre, que se caracterizou pela desobrigação dos alunos 
de frequentarem as aulas. Houve também a divisão do então curso de Direito em Ciências 
Jurídicas e Ciências Sociais, direcionando o segundo curso para a formação dos agentes 
atuantes nas repartições públicas e quadros administrativos, enquanto o primeiro se 
responsabilizaria pela formação de advogados e magistrados (MAROCCO, 2019, p. 77). 

Com a Lei nº. 314, de 30 de outubro de 1895, já no período republicano, as 
faculdades de Direito são reorganizadas, apontando para uma nova estrutura curricular. 
Essa reforma foi marcada por uma maior profissionalização dos egressos dos cursos 
jurídicos, com o início da disciplina de Prática Forense no 4º ano, com continuação no 5º 
ano, demonstrando, assim, a tendência formativa de profissionais vinculados, agora, com 
a dinâmica do Judiciário (MAROCCO, 2019, p. 77-78).

Já no início do século XX, duas reformas educacionais amplas foram destaques e 
influenciaram, em certa medida, os cursos jurídicos no país. A primeira delas ocorreu em 
1915, tendo sido conhecida como Reforma Carlos Maximiliano (Decreto n° 11.530, de 18 
de março de 1915), responsável pela reorganização do ensino secundário e o superior na 
República, reestruturando novamente o currículo com claro direcionamento para a Prática 
Jurídica. 

A segunda ocorreu em 1925, conhecida como Reforma Rocha Vaz (Decreto 16.782-
A, de 13 de janeiro de 1925), conferindo à União o concurso de responsabilidade para a 
difusão do ensino primário, reformando o ensino secundário e superior. Caracterizou-se pela 
continuidade da elitização do ensino superior, contudo, assim como a reforma anterior, teve 
como atributo marcante uma profunda mudança no perfil do egresso de Direito, passando 
“a formar, não, como primeira finalidade, para criar capital humano para a administração 
do Estado, mas, sim, para as carreiras jurídicas propriamente ditas, principalmente a de 
Advocacia” (OSORIO, 2016, p. 48). 

Esta primeira fase do ensino jurídico acabou sendo moldada de acordo com as 
conjunções sociais da época, mantendo-o vinculado às bases ideológicas da formação do 
Estado brasileiro, voltado de maneira estrita aos conteúdos curriculares da livre economia. 
A regulação social de bases liberais se responsabilizou por provocar a reprodução de seus 
interesses na academia: 

Essa fase encerra um momento de afirmação do Liberalismo na sociedade 
brasileira, cristalizado nos cursos de Direito por meio da baixa estruturação 
metodológica e do direcionamento privatista das grades curriculares. Isso 
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contribuiu para a formação de um ciclo de reprodução da ideologia liberal 
na formação jurídica dos operadores brasileiros do Direito, contribuindo 
oportunamente para o surgimento do termo “fábricas de bacharéis” 
(MARTÍNEZ, 2006).

A criação do Centro de Estudos e Pesquisas no Ensino de Direito (CEPED), ocorrida 
em 1960, introduziu uma pedagogia tecnicista aos cursos jurídicos, influenciando o contexto 
da ditadura militar nas décadas seguintes, já que o objetivo à época era a formação de 
mão-de-obra qualificada para uma sociedade capitalizada (OSORIO, 2016, p. 49). 

O Parecer nº. 215/1962, do Conselho Federal de Educação, quebra um paradigma 
estruturante existente desde a criação dos cursos jurídicos, com a mudança do “currículo 
único” para o “currículo mínimo” para o ensino superior, com destaque para o currículo 
do Direito que se compunha de 14 (quatorze) matérias, consolidando o viés prático com 
as disciplinas de Direito Judiciário e Direito Judiciário Penal, ambas com Prática Forense 
(MAROCCO, 2019, p. 77-78). A proposta era que os cursos de Direito possuíssem um 
mínimo requerido para a formação jurídica geral dos acadêmicos, abrindo, de certa maneira, 
espaço para que o mercado ditasse as regras.

Apesar da nítida necessidade de se repensar o modelo dos cursos jurídicos no 
Brasil, tendo em vista a mudança da forma de Estado e de governo, a evolução política 
do país, além das demandas inerentes à evolução da sociedade, estando o Direito na 
obrigação de acompanha-las, poucas mudanças significativas ocorreram no período de um 
século e meio. O que se via era uma esfera de proteção e isolamento das bases fundantes 
do ensino jurídico, consequência de uma “pureza” científica, que mantinha fechado o 
mundo acadêmico, continuando um ciclo de “standartização” reprodutora do conhecimento. 

Já durante o período militar, o Conselho Federal de Educação editou a Resolução 
nº. 03/1972, novamente com a ideia de reformulação dos cursos de Direito através de 
alteração do currículo, sob a justificativa de que a dilatada extensão do currículo mínimo era 
a causa que obstaculizava a implantação de soluções inovadoras na metodologia do ensino 
jurídico (MARTÍNEZ, 2006). As alterações trazidas pela resolução de 1972 perduraram até 
o fim do regime militar, até que a promulgação da Constituição de 1988 sinalizasse para 
uma mudança de paradigma na formação dos operadores do Direito. 

O processo de redemocratização do país permitiu em razão do direito à liberdade 
de expressão insculpido na Carta recém-criada, o debate e questionamentos acerca das 
dificuldades e problemas do ensino jurídico, sobretudo no que diz respeito a limitação 
profissional dos egressos das academias de Direito. 

Outra motivação para a necessidade de se repensar a estrutura do ensino eram as 
estatísticas que davam conta que no início da década de 90, o Brasil possuía cerca de 186 
cursos de Direito, com currículos confeccionados sob as orientações da reforma de 1972, 
o que resultava na “existência de um ensino reprodutor, deformador e insatisfatório na 
preparação de bacharéis para um mercado profissional saturado” (MELO FILHO, 1993, p. 
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9 apud MARTÍNEZ, 2006). 
Diante do cenário, a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), através da sua 

Comissão de Ensino Jurídico, em conjunto com o Ministério da Educação, deu origem à 
Comissão de Especialistas em Ensino Jurídico da Secretaria de Educação Superior (SESu/
MEC), responsável por apresentar propostas concretas de solução para as dificuldades 
que se apresentavam nos cursos jurídicos. As conclusões foram divididas em três grupos: 
elevação de qualidade; avaliação interna e externa e readequação do currículo dos cursos 
de Direito, promovendo uma maior aproximação entre a teoria e a prática, com fim de 
compreender o mercado de trabalho (KRÜGER, 2010).

Em 1994, como resultado de uma análise auto avaliativa da prática dos cursos 
de Direito, elaborou-se o texto final da Portaria nº. 1.886/94, revogando a Resolução nº. 
03/1972. Essa alteração fixou as Diretrizes Curriculares e o conteúdo mínimo dos cursos 
jurídicos, que, ao integrar-se às matérias e atividades definidas no projeto pedagógico 
de cada curso, definiria o chamado currículo pleno, garantindo parcela de autonomia às 
Instituições de Ensino Superior (IES), regulando desta forma, os cursos já existentes e os 
que viriam a ser criados a partir daquela normativa. 

O novo formato proposto pela Portaria nº. 1.886/94 buscou viabilizar ao bacharel em 
Direito a possibilidade de diversificação de carreiras jurídicas, como o Ministério Público, 
a Magistratura, Delegado de Polícia, dentre tantas outras. Vale destacar que, com essa 
postura, tentou-se abandonar, de certa maneira, o vínculo existente entre a formação 
jurídica e a carreira da advocacia. Nesse sentido:

Até 1994 era previsto para os cursos de Direito, dois estágios diferenciados: (a) 
o estágio supervisionado (matéria do currículo mínimo, denominada de Prática 
Forense, sob a forma de estágio supervisionado, prevista na Resolução 3/72/
CFE), de caráter obrigatório; e (b) o estágio de prática forense e organização 
judiciária (Lei 5842/72 e Resolução 15/73/CFE), de caráter facultativo e que 
uma vez cursado pelo aluno com aprovação lhe dava o direito de inscrição 
na OAB, independentemente da prestação do exame de ordem (KRÜGER, 
2010).

Estabeleceu-se através da Portaria 1.886/94, a adoção de um currículo mínimo e a 
obrigatória composição deste com disciplinas regulares, fixando o mínimo de 3.300 horas 
de carga horária de atividades. Outras mudanças de caráter qualitativo apontaram para 
um novo paradigma para o ensino jurídico, demonstrando um ponto de inflexão relativo 
às reformas anteriores, entre as quais é possível citar o cumprimento de carga horária de 
atividades complementares, a exigência de um Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), 
além da obrigatoriedade do cumprimento de estágio de prática jurídica (MARTÍNEZ, 2006).

A preocupação com o cumprimento de atividades práticas foi percebida também 
no tocante à reforma estrutural que exigiu a criação dos “Núcleos de Prática Jurídica”, 
que deveriam conter “instalações adequadas para treinamento das atividades práticas 
profissionais” (BRASIL, 1994). Apesar de já existirem disciplinas voltadas ao contexto prático 
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da atividade jurídica, a previsão, agora expressa, de espaço voltado à instrumentalização 
dessa práxis demonstrou significativo avanço após anos de aprisionamento à metodologia 
didático-expositiva. 

A Portaria 1.886/94 permitiu, através das inovações decorrentes das recém-criadas 
regulamentações, uma maior inserção na realidade social, atribuída ao enfoque teórico-
prático, priorizando o desenvolvimento do senso crítico do acadêmico, com ênfase especial 
no valor das atividades integrantes do ensino, pesquisa e extensão. 

A evolução advinda da Constituição de 1988 proporcionou um debate muito mais 
amplo acerca das bases educacionais em todas as áreas e, inegavelmente, não se restringiu 
aos cursos jurídicos. Assim, com o advento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
nº. 9.394/1996), reiterado pela Lei 10.172/2001, que instituiu o Plano Nacional de Educação, 
a preocupação com a formação profissional foi amplamente discutida, partindo para uma 
perspectiva pedagógica preocupada com o exercício do pensamento crítico-reflexivo, além 
de especial atenção para a inserção do egresso no mercado de trabalho, bem como no 
contexto social em que vive, razão pela qual era necessária uma nova adaptação das 
diretrizes dos cursos jurídicos à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Nota-se que, até esse momento, as reformas estruturantes do ensino jurídico se 
resumiram a alterações curriculares, podendo ser destacadas da seguinte maneira: 

a) “currículo único” para todos os cursos de Direito, no Brasil, de 1827 
(Império) a 1889 (início da República), e até 1962;

b) mudanças de “currículo único”, vigente no período anterior, para “currículo 
mínimo” nacional e “currículo pleno”, por instituição de ensino, com a 
flexibilização regional, embora permanecesse rígido o “currículo mínimo”; 

c) de “currículo mínimo” em 1962, perpassando por 1972 com as Resoluções 
3/1972 e 15/1973, mantendo-se as concepções simultâneas de “currículo 
mínimo” nacional e “currículos plenos” institucionais; 

d) “currículo mínimo” nacional e “currículo pleno” das instituições com 
flexibilização para habilitações e especializações temáticas, em 1994, 
com a Portaria Ministerial 1.886/1994, para implantação a partir de 1996, 
posteriormente diferido para 1998[...];  

e) De “currículo mínimo”/”conteúdo mínimo do curso jurídico”, para “diretrizes 
curriculares nacionais” da graduação em Direito, em decorrência das Leis 
nº. 9.131/1995, nº. 9.394/1996 e nº. 10.172/2001, desse conjunto normativo 
resultado os Pareceres CES/CNE nº. 776/1997, CES/CNE nº. 583/2001, 
v.146/2002 (revogado), nº. 67/2003, Edital nº. 4/1997, e, em particular, o 
Parece CES/CNE nº. 507/1999 (NUNES, 2004 apud MAROCCO, 2019, p. 79).

Assim, com objetivo de se adequar à realidade das Leis de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, o Conselho Nacional de Educação editou a CES/CNE nº. 9, de 29 
de setembro de 2004, instituindo as novas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso 
de Graduação em Direito, refinando pontos já previstos na Portaria 1.886/94, dando 
continuidade a um perfil reformador voltado ao desenvolvimento integral do egresso, 
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não tratando mais as alterações curriculares como ponto central de reflexão nos Projetos 
Pedagógicos dos cursos.

Observando esse novo paradigma, a Resolução CNE/CES n° 9/2004, separou 
os cursos por Eixos de Formação, com a grade curricular devidamente sistematizada de 
acordo com cada eixo, estabelecendo critérios específicos para o estágio supervisionado, 
para os TCCs, bem como para as atividades complementares. As IES deveriam, a partir 
de então, trabalhar seus Projetos Pedagógicos indicando o perfil do formando, com as 
competências e habilidades que o mesmo deveria desenvolver durante a graduação e 
deveria possuir ao final do curso.

A Resolução CNE/CES n. 9/2004 representou um marco significativo para o cenário 
do ensino jurídico, tendo em vista que destacou a importância da criação do conhecimento no 
conjunto interdisciplinar dos eixos de formação, incentivando a pesquisa e se preocupando 
ainda mais com a expectativa vocacional do discente, além de uma maior percepção da 
realidade social do mercado de trabalho, já que o modelo imperial da formação para a 
máquina estatal, para atender aos interesses liberais, já não mais supria as necessidade 
prementes da sociedade.  

Os objetivos foram claramente expostos já no art. 2º das novas Diretrizes Curriculares, 
disciplinando a organização dos cursos de graduação em Direito da seguinte forma:

Art. 2º: A organização do Curso de Graduação em Direito, observadas 
as Diretrizes Curriculares Nacionais se expressa através do seu projeto 
pedagógico, abrangendo o perfil do formando, as competências e 
habilidades, os conteúdos curriculares, o estágio curricular supervisionado, 
as atividades complementares, o sistema de avaliação, o trabalho de curso 
como componente curricular obrigatório do curso, o regime acadêmico de 
oferta, a duração do curso, sem prejuízo de outros aspectos que tornem 
consistente o referido projeto pedagógico têm o objetivo de conceder uma 
maior flexibilidade ao curso, rompendo com o tecnicismo pujante no 
curso jurídico e aproximando o aluno do curso jurídico dos complexos 
problemas que assolam o mundo social (BRASIL, 2004, grifo nosso). 

Com vistas ao desenvolvimento pleno do egresso dos cursos jurídicos, o Conselho 
Nacional de Educação, novamente em conjunto com especialista, com a participação da 
OAB e, após muitas discussões, projetos, sugestões e audiências públicas, confeccionou 
a última regulamentação que trata das Diretrizes Curriculares dos cursos de Direito, tendo 
como texto final a Resolução CNE/CES nº. 5, de 17 de dezembro de 2018. O documento 
trouxe perspectivas inovadoras, que demonstraram o contínuo avanço quanto ao repensar 
das bases dos cursos de Direito, visando privilegiar o egresso, em que ele é o centro dos 
objetivos do Projeto Pedagógico do Curso (PPC), com alteração da concepção originária 
do ensino jurídico que buscava, como visto, capital humano para os interesses tanto do 
Estado, quanto da estrutura liberal perpetuada durante quase 190 anos. 

Nota-se que elementos presentes na resolução anterior, que previam a valorização 
do perfil do graduando, buscando, assim, uma concepção estratégica do PPC para a 
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busca da formação de um profissional preparado para a realidade jurídica que se impõe na 
contemporaneidade, foram reproduzidos nas novas Diretrizes: 

Art. 2º No Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão constar:

I - o perfil do graduando;

II - as competências, habilidades e os conteúdos curriculares básicos, 
exigíveis para uma adequada formação teórica, profissional e prática; 
(BRASIL, 2018b).

Há que se destacar, no entanto, que um ponto específico foi aperfeiçoado na 
nova regulamentação, qual seja, o desenvolvimento de competências e habilidades. 
Anteriormente elencando um rol de 08 (oito) incisos, na nova estrutura, integram um 
total de 14 (quatorze) incisos, que expõem as competências cognitivas, instrumentais e 
interpessoais, que deverão capacitar o graduando para as necessidades inerentes às 
carreiras jurídicas, verbis:

Art. 4º O curso de graduação em Direito deverá possibilitar a formação 
profissional que revele, pelo menos, as competências cognitivas, instrumentais 
e interpessoais, que capacitem o graduando a:

I - interpretar e aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico 
nacional, observando a experiência estrangeira e comparada, quando 
couber, articulando o conhecimento teórico com a resolução de problemas;

II - demonstrar competência na leitura, compreensão e elaboração de textos, 
atos e documentos jurídicos, de caráter negocial, processual ou normativo, 
bem como a devida utilização das normas técnico- jurídicas; 

III - demonstrar capacidade para comunicar-se com precisão;

IV - dominar instrumentos da metodologia jurídica, sendo capaz de 
compreender e aplicar conceitos, estruturas e racionalidades fundamentais 
ao exercício do Direito;

V - adquirir capacidade para desenvolver técnicas de raciocínio e de 
argumentação jurídicos com objetivo de propor soluções e decidir questões 
no âmbito do Direito;

VI - desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução 
de conflitos;

VII - compreender a hermenêutica e os métodos interpretativos, com a 
necessária capacidade de pesquisa e de utilização da legislação, da 
jurisprudência, da doutrina e de outras fontes do Direito;

VIII - atuar em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais, 
com a devida utilização de processos, atos e procedimentos;

IX - utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas;

X - aceitar a diversidade e o pluralismo cultural;

XI - compreender o impacto das novas tecnologias na área jurídica;

XII - possuir o domínio de tecnologias e métodos para permanente 
compreensão e aplicação do Direito;
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XIII - desenvolver a capacidade de trabalhar em grupos formados por 
profissionais do Direito ou de caráter interdisciplinar; e

XIV - apreender conceitos deontológico-profissionais e desenvolver 
perspectivas transversais sobre direitos humanos (BRASIL, 2018b).

As reformas concebidas no século XXI, com as resoluções CNE/CES nº. 9/2004 e 
nº. 5/2018, permitiram um novo debate quanto à formação do profissional da área jurídica, 
já que não tratam apenas do paradigma secular de mudanças através do currículo, 
impregnado pela cultura dogmática que acompanha a estrutura legalista brasileira, mas 
privilegiam uma ampla formação, com vistas a proporcionar ao egresso uma capacidade 
de maior adaptação à realidade profissional que a ele se apresentará: 

É fato que a demanda por profissionais aptos ao enfrentamento da 
complexidade dos conflitos atuais e que sejam além de detentores do saber 
instrumentos de efetividade dos direitos, situação que as doutrinas outrora 
estudadas e metodologias utilizadas não se afiguram mais satisfatoriamente 
à atual realidade social e o mundo capitalista globalizado, exigindo a 
incorporação de novos conteúdos e métodos de ensino por parte de todos 
os profissionais envolvidos, inclusive, na academia cujo histórico do ensino 
jurídico denota uma formação basicamente dogmática e positivista, às vezes, 
filosófica, e sempre distante do contexto prático da realidade social (SALES; 
MENDONÇA, 2018, p. 26-27).

Por essas razões, as inovações do ensino jurídico terão que se pautar na revisão 
dos modelos didático-pedagógicos, tendo em vista que após anos de existência, inúmeras 
alterações regulamentares, percebeu-se que apenas regular conteúdos e formas, presos ao 
viés curricular, possibilitou unicamente a reprodução de um modelo defasado e engessado, 
que não mais atende o contexto prático que se apresenta aos egressos, reivindicando 
novas concepções, com o fim de acompanhar a evolução que a sociedade vivencia. 

2 |  DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS E HABILIDADES COMO O NOVO 
PARADIGMA DA FORMAÇÃO JURÍDICA

Não há como negar o acelerado desenvolvimento do conjunto social em decorrência 
do avanço científico. Visualiza-se um cenário cada vez mais dinâmico no que diz respeito 
às mudanças, sejam elas econômicas, políticas, tecnológicas ou culturais. O Direito, 
como ciência humana, responsável por delimitar o fenômeno jurídico, compreender sua 
relevância do ponto de vista axiológico e regular as relações através da norma, não pode, 
em hipótese alguma, estar dissociado desse contexto. Consequentemente, a formação 
acadêmica desse ramo da ciência também não pode estar dissociada dessa lógica.

Conforme já analisado, a ciência do Direito no Brasil teve seu modelo reproduzido 
do ensino coimbrão, sofrendo influência automática da concepção liberal do início do 
século XIX, com construções dogmáticas e preocupação restrita à norma. Além disso, o 
perfil erudito e classista daqueles que faziam parte da construção desse saber não permitiu 
que o ensino jurídico evoluísse no mesmo compasso das demais ciências, sob o pretexto 
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de preservação das tradições inerentes ao Direito.
O apego ao conservadorismo epistemológico acabou por fomentar a formação 

de bacharéis através da acumulação progressiva de informações, limitando o ensino à 
reprodução de teorias que parecem distantes da prática, mesmo que completamente 
indissociáveis.

A preocupação se torna ainda maior tendo em vista o crescimento desenfreado da 
quantidade de cursos de Direito no Brasil a partir da virada do século XXI. Os dados da 
sinopse estatística da Educação Superior davam conta que no ano 2000, existiam 442 
cursos de graduação em Direito, com um total de 369.777 alunos matriculados (INSTITUTO 
NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS, 2001). Em 2008, esse número 
mais que dobrou, atingindo a quantidade de 1.080 cursos de Direito, com um total de 
638.741 alunos matriculados (INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, 2009). O último censo da educação superior, realizado 
em 2018, apontou o total de 1.303 cursos, com 863.101 alunos matriculados (INSTITUTO 
NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, 2019).

Esse aumento vertiginoso intensifica a necessidade da discussão, já que um número 
cada vez maior de profissionais habilitados para as carreiras jurídicas está se incorporando 
ao mercado, com uma formação eivada de características de um profissional passivo, apto 
a reproduzir a dinâmica ensinada em sala de aula de conhecer a lei, interpretá-la e aplicá-la 
ao caso concreto.

Conforme preceituam o art. 205 da Constituição Federal e o art. 2º da Lei de Diretrizes 
e Bases, a “qualificação para o trabalho” é um dos objetivos da educação, ensejando um 
processo de construção de saberes e práticas direcionados para inclusão do egresso na vida 
laboral, permitindo que ele esteja em condição de promover contínuos aperfeiçoamentos 
para atender aos desafios complexos da atividade profissional na contemporaneidade. 

Nesse diapasão, desprezar a realidade das mudanças no processo de ensino e 
aprendizagem, mantendo a concepção tradicional do ensino jurídico, contribui apenas para 
a manutenção da estrutura formalista concebida em outra realidade histórica: 

Não obstante, vivemos em um momento histórico extremamente acelerado 
pelos meios de produção, altamente influenciada pelas novas tecnologias, 
meios de comunicação que favorecem continuamente redes diferenciadas 
na busca de conhecimento e que põem em evidência a necessidade de 
superação, conforme o modelo positivista para o paradigma da dialética 
social do Direito, que se firma enquanto paradigma emancipatório; de crítica 
às estruturas conservadoras e tradicionais que sedimentam as sociedades 
excludentes e elitistas, as quais fazem do Direito um instrumento para 
legitimação dessas estruturas (CASTRO; CANTANHEDE, 2017, p. 62).

Diante desse quadro, é possível inferir que as IES devem estar cada dia mais 
comprometidas com a formação holística do acadêmico, propiciando meios para que o 
mesmo possa desenvolver as competências profissionais que lhe serão demandadas em 
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uma sociedade permeada por complexidades que exigirão soluções inovadoras e criativas.
Esse comprometimento deve estar alinhado com as diretrizes curriculares que, 

como já exposto, mudaram o paradigma curricular do ensino jurídico e servem como norte 
para o aperfeiçoamento do ensino oferecido pelas IES, conforme se observa: 

Nesse contexto, importante ressaltar que as diretrizes curriculares nacionais 
têm o escopo de servir como referência, traçar as linhas gerais para os 
cursos jurídicos estruturarem seus projetos pedagógicos com autonomia 
e criatividade, segundo suas vocações, demandas sociais e mercado de 
trabalho, visando a formação discente apta ao exercício técnico e profissional 
do Direito que acompanha e se adapta ao desenvolvimento e mudanças da 
sociedade (FURQUIM, 2015, p. 132).

A evolução de um currículo mínimo para a diretriz curricular evidenciou o 
descontentamento com o modelo anteriormente concebido, abrindo caminho para matrizes 
curriculares, com características interdisciplinares, que busquem o aperfeiçoamento do 
conhecimento do discente de maneira ampla e integral.

A perspectiva do enfoque interdisciplinar se alinha às modernas discussões da 
educação e do processo formativo no ensino superior, já que repousa na concepção de 
que a formação do profissional de qualquer natureza deve se integrar com áreas diversas 
que tenham relação com a base do seu campo de atuação, abandonando o anacronismo 
de se formar profissionais especializados unicamente em determinados campos do 
conhecimento. 

A problemática da mudança de abordagem do ensino superior transfere, de certa 
forma, o foco dos saberes a serem assimilados ao longo do processo de formação das 
competências, permitindo construir um panorama diferente que repense o perfil do 
profissional que está sendo construído.

É de se ressaltar, por esse motivo, a importância da previsão de competências e 
habilidades nas diretrizes curriculares. Institucionalizar esse novo paradigma demonstra 
que o ensino jurídico deve acompanhar o novo panorama do ensino superior e as IES 
devem estar comprometidas em não apenas transmitir o conhecimento, conforme o 
modelo formalista anterior, mas capacitar o egresso para a prática profissional, dotada de 
conhecimentos amplos e interdisciplinares, plenamente adaptável aos fenômenos sociais, 
constantemente em evolução.

Importante destacar, apenas por uma questão conceitual, que a Resolução CNE/
CES nº. 5/2018 substituiu o termo “competências e habilidades”, previsto na Resolução 
CNE/CES nº. 9/2004, por “competências cognitivas, instrumentais e interpessoais”, no art. 
4º de ambas as regulamentações, mantendo, porém, nos arts. 2º, 8º e 9º, a terminologia 
“competências e habilidades”. No aspecto prático, a ideia do desenvolver de habilidades se 
mantém, pois é plenamente suprida pelo termo competência instrumental. 

Dessa maneira, para melhor compreensão dos objetivos que se buscam através do 
desenvolvimento de competências e habilidades (ou competências instrumentais), pode-se 
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definir, inicialmente, competências como um fazer intelectual, ou uma capacidade cognitiva 
de utilização de conhecimentos e saberes junto à atividade laboral, traduzindo-as em: 

[...] complexas capacidades integradas, em diferentes níveis, que a 
educação deve formar os indivíduos para que possam desempenhar com 
responsabilidade em diferentes situações e contextos da vida social e 
pessoal, sabendo ver, fazer, atuar e desfrutar convenientemente, avaliando 
alternativas, escolhendo as estratégias adequadas e assumindo as decisões 
tomadas (CULLEN, 2007, apud VIEIRA, 2015, p. 48).

Enquanto isso, as habilidades (ou competências instrumentais) poderiam ser 
entendidas como um fazer material, definindo-as da seguinte forma: 

Sob a denominação de “habilidades” estão reunidas várias acepções e 
entendimentos, que tangenciam as significações de aptidão, destreza e 
talento. A “habilidade” é a aptidão que tem o ser humano de lidar, operar, 
entender, interferir e dialogar destramente com o outro, a natureza, os artefatos 
criados e a se criar, a sociedade e consigo mesmo. A habilidade é uma 
camada consciente do ser humano, é relacional, comportamental, de conduta 
e teleológica, fazendo parte do complexo que desenha as personalidades 
dos seres humanos (AGUIAR, 2004, apud VIEIRA, 2015, p. 50-51).

Percebe-se que os saberes desenvolvidos durante a vida acadêmica não podem 
mais se resumir à reprodução das teorias, métodos sistemáticos fechados, distantes da 
realidade profissional e social do indivíduo em aprendizagem.

O modelo de construção de competências propicia ao sujeito em formação a 
capacidade de conectar a realidade empírica aos conhecimentos acadêmicos e científicos, 
permitindo que ele saiba dar funcionalidade ao saber adquirido e, assim, possa compreender, 
analisar e tomar decisões, de maneira mais efetiva, em um mundo do trabalho marcado pela 
descontinuidade e pela imprevisibilidade. As competências terão papel fundamental para 
qualquer profissional no processo de sobrevivência individual, coletivo e organizacional. 

Esse novo modelo em construção vai muito além da tentativa de superação de 
um modelo anteriormente estabelecido, representando, em verdade, a reinvenção do 
paradigma pedagógico.

Esse paradigma parte de uma realidade que contextualizará o indivíduo não apenas 
na área que escolheu para atuar, mas irá capacitá-lo frente aos desafios contemporâneos 
que envolvem novas relações de trabalho, processos de reestruturação produtiva, 
mercados ainda mais exigentes e avanços tecnológicos diários. Inevitavelmente esses 
desafios extrapolarão o conhecimento acadêmico e exigirão maior aptidão quanto ao agir 
profissional.

3 |  REINVENÇÃO DO ENSINO JURÍDICO ENTRE NOVAS TECNOLOGIAS E 
TRADIÇÕES

Como visto, as competências e habilidades (competências instrumentais), tornam-
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se ponto nevrálgico na concepção do novo paradigma do ensino jurídico, dentre elas, 
especificamente, aquelas que dizem respeito ao domínio e compreensão das novas 
tecnologias. 

Conforme já destacado, o art. 4º da Resolução nº. 5/2018 elenca o rol de competências 
cognitivas, instrumentais e interpessoais que deverão ser trabalhadas durante o curso, 
sendo duas direcionadas especificamente para este tema, quais sejam:

[...]

XI - compreender o impacto das novas tecnologias na área jurídica;

XII - possuir o domínio de tecnologias e métodos para permanente 
compreensão e aplicação do Direito (BRASIL, 2018b).

Restou evidente através da previsão expressa de duas competências vinculadas 
à compreensão e domínio das novas tecnologias, a preocupação dos sujeitos envolvidos 
na elaboração do referido documento com o contexto tecnológico que se apresenta na 
contemporaneidade. 

Frisa-se que a Resolução nº. 5/2018 teve sua fundamentação construída através do 
Parecer CNE/CES nº. 635/2018. No referido documento, não resta dúvida sobre o caráter 
regulatório para um cenário diretamente influenciado pelas novas tecnologias, integrando 
o conhecimento dessa área como elemento de formação geral na graduação em Direito:

Há que se destacar a possibilidade de mudança do cenário profissional 
decorrente da inserção de novas tecnologias. Ferramentas tecnológicas irão 
reduzir a demanda por recursos humanos, alterando a estrutura organizacional 
dos espaços que realizam atividades jurídicas. Novas tecnologias podem 
alterar a elaboração e entrega de produtos e serviços jurídicos, criando novos 
requisitos de competências e conhecimentos para o profissional da área 
(BRASIL, 2018a, p. 14).

Diante desse cenário, é imperativo o exercício reflexivo de que a inserção 
da tecnologia em qualquer ramo da vivência humana necessita de um processo de 
familiarização, sob pena de se criar uma “legião de infoexcluídos” (LEAL, 2015, p. 195), o 
que não seria diferente na práxis jurídica do profissional do Direito. 

Resta claro que a previsibilidade expressa do domínio das competências relacionadas 
ao contexto tecnológico, objetiva oportunizar aos acadêmicos o conhecimento dos novos 
conceitos tecnológicos e, principalmente, compreender de que maneira tais conceitos 
influenciam na prática profissional. 

A princípio deve-se levar em consideração que a tecnologia já é uma realidade 
no cenário acadêmico de maneira irreversível. A título de exemplo, podemos elencar as 
comunicações entre os atores do ensino, desenvolvidas essencialmente pelo correio 
eletrônico; as diversas plataformas de extensão da sala de aula para além da sua estrutura 
física, com plataformas de integrativas que propõe atividades online, avaliação simultânea, 
vídeo-aulas; as bibliotecas virtuais que ampliam as fontes do conhecimento, com um vasto 



 
O direito e sua práxis 2 Capítulo 29 372

acervo bibliográfico que jamais poderia se imaginar de maneira física. 
Nas novas práticas pedagógicas, que buscam romper com o tradicionalismo da 

aula expositiva, várias são as ferramentas informacionais que se propõem a viabilizar 
as chamadas metodologias ativas, com softwares (em sua maioria disponíveis para 
smartphones e tablets) que permitem a mensuração do nível de acerto dos alunos com 
questões objetivas, de forma instantânea, para que, posteriormente, discutam com os 
colegas e reavaliem suas escolhas, no exercício da metodologia conhecida como peer 
instruction.

No campo do ensino do Direito, as alternativas tecnológicas também são variadas. 
Dentre elas se apresenta possibilidade de substituir o conjunto de códigos, conhecido 
como Vade Mecum, por um aplicativo que reúne mais leis do que suas milhares de páginas 
comportam, bem como a utilização prática dos sítios eletrônicos que disponibilizam julgados 
de todos os tribunais do país, oportunizando a possibilidade de discutir em sala de aula 
diferentes posições jurisprudenciais acerca de temas controvertidos. 

Vale destacar que boa parte dessas ferramentas de auxílio no contexto jurídico é 
vastamente utilizada no cotidiano profissional daqueles que lidam com o sistema jurídico. 
E, nessa linha, talvez a ferramenta mais relevante nos dias de hoje para os profissionais 
do Direito, inegavelmente, consista nos sistemas de operacionalização do processo judicial 
eletrônico.

O processo judicial eletrônico revolucionou a rotina prática dos profissionais jurídicos. 
A adoção da tramitação do processo pela via eletrônica, inicialmente utilizada em alguns 
poucos órgãos, com o objetivo de diminuir o tempo de duração das demandas, tornou-se 
realidade para a totalidade dos profissionais que atuam nos órgãos jurisdicionados do país. 

Diante deste cenário, muitos acadêmicos em sua rotina de estágio já têm acesso 
às plataformas de tratamento do processo judicial, constituindo-se, inevitavelmente, como 
uma fonte de aprendizado a mais durante sua formação. 

Ademais, ainda na regulamentação das Diretrizes Curriculares Nacionais, naquilo 
que corresponde ao eixo prático de formação do acadêmico em Direito, a Resolução nº. 
5/2018 tratou de institucionalizar também a prática no contexto tecnológico. Ao tratar da 
Prática Jurídica, as diretrizes são claras quanto à obrigatoriedade da prática do processo 
judicial eletrônico como componente formativo no planejamento das atividades práticas:

Art. 6º A Prática Jurídica é componente curricular obrigatório, indispensável 
à consolidação dos desempenhos profissionais desejados, inerentes ao 
perfil do formando, devendo cada instituição, por seus colegiados próprios, 
aprovar o correspondente regulamento, com suas diferentes modalidades de 
operacionalização.

[...]

§ 6º A regulamentação e o planejamento das atividades de prática jurídica 
incluirão práticas de resolução consensual de conflitos e práticas de tutela 
coletiva, bem como a prática do processo judicial eletrônico (BRASIL, 
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2018b, grifo nosso).

Essa previsão regulamentar, que impõe a necessidade da prática do processo judicial 
eletrônico como componente do eixo formativo prático do ensino jurídico, bem como exige 
do acadêmico, competências instrumentais ligadas à concepção das novas tecnologias, 
apenas coloca o egresso em sintonia com a nova realidade digital do operador do Direito. 

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O presente estudo buscou demonstrar que o ensino jurídico do Brasil está enraizado 

em bases formalistas de difícil desvinculação, fato que se comprova em razão das poucas 
alterações que o curso sofreu durante quase duzentos anos de existência.

Foi possível verificar que a maioria das reformas implementadas nas bases estruturais 
do ensino do Direito se direcionaram no sentido de mudanças de disciplinas, significando 
pequenas alterações curriculares que não modificaram o caráter epistemológico do curso.

Evidenciou-se com a discussão que as pretensas reestruturações, em grande parte, 
não cumpriram papel relevante quanto ao dever de reinventar o processo de ensino e 
aprendizagem para uma melhor dinâmica de formação do profissional jurídico.

Diante do atual cenário tecnológico, este fato não pode mais ser desprezado, sob 
pena de oferecer ao mercado de trabalho um profissional com bases formativas anacrônicas 
e despreparado para lidar com os desafios que se apresentam numa sociedade pós-
moderna. 
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